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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 

TERMO Nº 306/2.022
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A EMPRESA  CENTRO DE
ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE AVARÉ LTDA E A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL n°072/18 – PROCESSO Nº202/18 (Contrato
nº 205/18).

Aos três dias de junho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Avaré, Estado de São

Paulo, de um lado a signatários deste instrumento de prestação de serviços, de um lado a

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,

inscrita  no CNPJ sob o número 46.634.168/0001-50,  situada na Praça Juca Novaes  nº.

1.169, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de

Avaré, conforme delegação de competência fixado pelo Decreto Municipal n° 4.813/2.017,

o  senhor  ROSLINDO  WILSON  MACHADO,  casado,  brasileiro,  portador  da  Cédula  de

Identidade RG n°  17.574.987-5 e inscrito no CPF/MF sob n°231.136.779-04 – de ora em

diante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa CENTRO DE ENDOSCOPIA

DIGESTIVA DE AVARÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 03.439.782/0001-58, com sede na Rua

Santa  Catarina,  nº  1981,  Bairro  Centro  –  Avaré/SP,  CEP:18.708-005,  neste  ato

representada  pelos  Senhores  NILTON  JOSÉ  GONÇALVES,  brasileiro,  casado, médico,

portador do RG nº5.486.984-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 239.329.109-15,  pelo

senhor  BENAMI  FRANCIS  DICLER  ,  brasileiro,  casado,  médico,  portador  da  cédula  de

identidade RG n°5.753.277-1 e  inscrito no CPF/MF sob n°057.263.968-63,  pelo  senhor

ALDO JOSÉ LANÇAS LUCHESI, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade

RG n°  14.695.694 e inscrito no CPF/M sob nº  130.929.348-14 e  pelo senhor  RENATO

ISHIGURO  AOKI,  brasileiro,  casado,  médico,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  n°

24.430.603-5   e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n°  254.419.338-79,  todos  residentes  e

domiciliados na cidade de Avaré/SP – de ora em diante denominada CONTRATADA,  sob

disciplina  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações,  através  deste  instrumento,  resolvem

PRORROGAR o  contrato,  resultante  do  processo  licitatório  na  modalidade  Pregão

Presencial n° 072/18 – Processo n°202/18.

callto:11.051.364-2
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Nos termos do  Pregão Presencial n° 072/18 – Processo n°202/18,  fica a empresa

CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE AVARÉ, responsável pela prestação de serviços

de realização de exames de colonoscopia e endoscopia.

1.2. A prorrogação se faz necessária para que os pacientes não fiquem sem agendamento

dos mesmos, e por se tratar  de uma Pregão Presencial,  iremos abrir  um Chamamento

Público para  esses  exames ,  conforme Lei  n°  2435 de 03/03/2022,  até  a  abertura  do

Chmamento Público e até a finalização do mesmo, se faz necessária a prorrogação do

atual contrato ppaa que o serviço não fique descoberto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor global do contrato é de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil, oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A  despesa  decorrente  do  presente  processo  licitatório  será  empenhada  através  das
seguintes dotações orçamentárias:

07.01.10.302.1013.2012.3.3.90.39.00.669

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses,  iniciando-se em 04 de
junho de 2.022 e terminando em 04 de dezembro de 2.022.

CLÁUSULA QUINTA – RESOLUTIVA
Resguardando-se a Administração de rescindir o contrato em caso de nova contratação
em outro processo licitatório.

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais constantes do contrato inicial,
principalmente as relativas ao preço e forma de pagamento.
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E, por estarem justos e combinados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual
teor, após lido e achado conforme.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 03 de junho de 2.022.

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

CONTRATANTE

NILTON JOSÉ GONÇALVES
 CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE AVARÉ

LTDA
CONTRATADA

BENAMI FRANCIS DICLER
 CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE

AVARÉ LTDA
CONTRATADA

ALDO JOSÉ LANÇAS LUCHESI
 CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE AVARÉ

LTDA
CONTRATADA

RENATO ISHIGURO AOKI
 CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA DE

AVARÉ LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:____________________________     Nome:_____________________________
RG:_______________________________     RG:________________________________
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